
Ministério da EducaçãoUniversidade Federal do PampaConselho UniversitárioBagé/RS
RESOLUÇÃO CONSUNI/UNIPAMPA Nº 323, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021

Regulamenta o relacionamento entre aUniversidade Federal do Pampa (UNIPAMPA)e as fundações de apoio autorizadas peloMinistério da Educação (MEC) e peloMinistério da Ciência, Tecnologia e Inovação(MCTI), à prestação de serviços que envolvacontratação ou convênio com fundação deapoio e a concessão de bolsas em projetos erevoga as Resoluções CONSUNI/UNIPAMPA nº122, de 26 de novembro de 2015 e nº 130, de17 de dezembro de 2015.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Universidade Federal do Pampa, em sua 43ª ReuniãoExtraordinária, realizada no dia 30 de setembro de 2021, no uso das atribuições que lhe são conferidaspelo art. 16 do Estatuto da Universidade, pelo art. 12 da Resolução nº 05, de 17 de junho de 2010(Regimento Geral), pelo art. 10 da Resolução nº 308, de 25 de fevereiro de 2021 (Regimento doCONSUNI), de acordo com o constante no processo nº 23100.007439/2019-59 e considerando odisposto nas Leis: no 8.666, de 21 de junho de 1993; nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994; nº 12.772,de 28 de dezembro de 2012; nº 12.863, de 24 de setembro de 2013; nº 10.973, de 2 de dezembro de
2004; nº 9.250, de 26 de dezembro 1995; e nos Decretos: nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010; nº8.240, de 21 de maio de 2014 e nº 8.241, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º As fundações autorizadas como instituições de apoio à UNIPAMPA devem ser registradase credenciadas no MEC/MCTI, em consonância com os Arts. 3º, 4º e 5º do Decreto nº 7.423, de 2010,com a Portaria Interministerial MEC/MCTI nº 475/2008 e devem constar como fundações de apoio deuniversidades federais.

CAPÍTULO II
DOS CONVÊNIOS E CONTRATOS



Art. 2º A UNIPAMPA poderá celebrar convênios e contratos, nos termos do inciso XIII do art. 24da Lei nº 8.666, de 1993, por prazo determinado, com as fundações de apoio autorizadas com afinalidade de dar apoio a projetos de pesquisa, ensino, extensão e de desenvolvimento institucional,científico e tecnológico e, primordialmente, ao desenvolvimento da inovação e da pesquisa científica etecnológica em consonância com os Decretos nº 7.423, de 2010, e nº 8.240, de 2014.
§ 1º É vedada a subcontratação total do objeto dos projetos, ações, contratos e convênioscelebrados pela UNIPAMPA com as fundações de apoio autorizadas bem como a subcontratação parcialque delegue a terceiros a execução do núcleo do objeto contratado nos termos do art. 10 do Decreto nº7.423, de 2010.
§ 2º Os respectivos planos de trabalho deverão indicar, com clareza, o núcleo do objeto de cadaprojeto ou contrato.
Art. 3º Para os fins desta Resolução, entende-se por desenvolvimento institucional, científico etecnológico os programas, projetos, ações e atividades, inclusive de natureza infraestrutural, material elaboratorial que possam contribuir para a melhoria das condições da UNIPAMPA, para cumprimentoeficiente e eficaz de sua missão, conforme descrita no Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI),vedada, em qualquer caso, a contratação de objetos genéricos, desvinculados de projetos específicosnos termos do art. 2o do Decreto nº 7.423, de 2010.
§ 1º Os projetos de desenvolvimento institucional, científico e tecnológico têm origem nasinstâncias administrativas da UNIPAMPA, nas coordenadorias de curso, em laboratórios ou grupos depesquisa ou por iniciativa individual de servidores.
§ 2º As cargas horárias referentes à participação de servidores em projetos tratados neste artigodeverão ser registradas como atividades de pesquisa, extensão, ensino ou como atividadeadministrativa, conforme sua natureza, e registradas em conformidade com as resoluções normativasvigentes, e contarão para o cumprimento de sua jornada de trabalho, desde que não sejamremuneradas pela fundação de apoio, ressalvadas as disposições do art. 21, § 4o da Lei no 12.772, de2011, do art. 4º da Lei nº 8.958, de 1994, do art. 7º do Decreto nº 7.423, de 2010, ou no art. 9º da Lei no

10.973, de 2004.
§ 3º As atividades descritas neste artigo devem ser programadas de modo a não comprometeras atividades regulares da instituição.
§ 4º A atuação de fundação de apoio autorizada em projetos de desenvolvimento institucional,financiados com recursos orçamentários provenientes do Tesouro Nacional, para melhoria deinfraestrutura, limitar-se-á a obras laboratoriais, aquisição de materiais e equipamentos e outrosinsumos especificamente relacionados às atividades de inovação e pesquisa científica e tecnológica nostermos do § 1º do art. 2º do Decreto nº 7.423, de 2010.
§ 5ª A atuação da fundação de apoio autorizada em projetos de desenvolvimento institucional,científico e tecnológico, financiados com recursos orçamentários próprios da UNIPAMPA ou de parceriasou convênios com instituições públicas ou privadas, para melhoria de infraestrutura, poderá envolverobras, aquisição de materiais e equipamentos e outros insumos especificamente relacionados àsatividades de extensão, inovação, pesquisa científica e tecnológica e melhoria da qualidade do ensino naUNIPAMPA, nos termos do Decreto nº 8.241, de 2014.
§ 6º Os materiais e equipamentos permanentes adquiridos com recursos previstos em projetos,tal como definidos no caput deste artigo, serão registrados pelo Setor de Patrimônio do campus daUNIPAMPA onde a ação é coordenada e executada, como bem próprio ou de terceiros, recebidos emcomodato, cessão ou depósito, conforme definido no projeto, observados os procedimentos previstosem normas internas da UNIPAMPA que disciplinam matéria patrimonial.



§ 7º Os projetos e ações desenvolvidos com a participação de fundações de apoio devem serbaseados em planos de trabalho que contenham os itens definidos no § 1º do art. 6º do Decreto nº7.423, de 31 de dezembro de 2010, e no art. 39 desta Resolução.
§ 8º Deve haver incorporação à conta de recursos próprios da instituição apoiada de parcela dosganhos econômicos decorrentes dos projetos de que trata o § 7o, observada a legislação orçamentária,nos termos do § 13, do art. 6º do Decreto nº 7.423, de 2010.
Art. 4º Na execução de convênios, contratos, acordos e outras parcerias que envolvam aaplicação de recursos públicos, as fundações de apoio contratadas seguirão os procedimentos deacompanhamento e controle estabelecidos no art. 12 do Decreto nº 7.423, de 2010, e no art. 22 doDecreto nº 8.240, de 2014.
Art. 5º A UNIPAMPA poderá celebrar convênios ou contratos com as fundações de apoioautorizadas para a gestão administrativa e financeira dos projetos ou ações firmadas com instituiçõespúblicas ou privadas nos termos do art. 1o da Lei nº 8.958, de 1994.
Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput deste artigo, a UNIPAMPA repassará àfundação de apoio contratada os recursos financeiros originados de projetos, convênio ou contratocelebrado com as instituições públicas ou privadas, observadas as vedações constantes dos parágrafos1o, 2o e 3o do citado art. 1o da Lei nº 8.958, de 1994.
Art. 6º Em função da origem dos recursos, os projetos, ações e parcerias a que se refere estaResolução serão classificados nas seguintes modalidades:
I - contratação pela UNIPAMPA de fundação para dar apoio à execução de convênios oucontratos celebrados entre a UNIPAMPA e instituições públicas ou privadas;
II - contratação pela UNIPAMPA de fundação de apoio para a execução de projetos financiadoscom recursos orçamentários provenientes do Tesouro Nacional;
III - contratação pela UNIPAMPA de fundação de apoio para a gestão administrativa e financeirade projetos de prestação de serviços;
IV - projeto financiado por agentes públicos ou privados, regido por instrumento de cooperaçãofirmado entre os agentes externos, a fundação de apoio autorizada e a UNIPAMPA, sendo os recursosfinanceiros transferidos diretamente dos agentes financiadores à fundação de apoio responsável pelagestão administrativa e financeira do projeto;
V - projeto financiado por agentes públicos ou privados, regido por instrumento de cooperaçãofirmado entre a fundação de apoio autorizada e os agentes externos, tendo na coordenação servidoresdocentes ou técnico-administrativos da UNIPAMPA;
VI - contratação, pela UNIPAMPA, de fundação de apoio para a gestão administrativa e financeirade projetos que visem a transferência de tecnologia; e
VII - contratação, pela UNIPAMPA, de fundação de apoio para gestão administrativa e financeirade produtos e subprodutos de origem animal, vegetal e oriundos de atividades laboratoriais resultantesdo processo de ensino-aprendizagem.
§ 1º Os projetos, as ações e as parcerias previstas neste artigo, os contratos, convênios, ajustese quaisquer outros instrumentos celebrados entre uma fundação de apoio e terceiros deverão ter oobjeto compatível com as finalidades da UNIPAMPA, ser, obrigatoriamente, registrados em plataformaoficial para registro de projetos da UNIPAMPA e aprovados por comissão/conselho competentes dasáreas afins.
§ 2º Os projetos de ensino, pesquisa, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico eações de extensão, com a gestão financeira atribuída à fundação de apoio, devem ter a participação de,no mínimo, 2/3 (dois terços) de servidores e discentes vinculados à UNIPAMPA, com exceção de



projetos e ações multi-institucionais em consonância com o § 3º do art. 6o do Decreto nº 7.423, de2010.
§ 3º Os valores correspondentes aos pagamentos pelo uso de instalações, serviços e imagensreferentes a projetos, ações e parcerias previstos nos incisos III, IV, V e VI deste artigo devem serrepassados à conta de recursos próprios da UNIPAMPA, na forma da legislação orçamentária.
§ 4º A proporção de participação de pessoal vinculado à UNIPAMPA de que trata o § 2º poderáser reduzida, excepcionalmente, após justificativa e aprovação pela respectiva comissão/conselhocompetente, desde que não ultrapasse o limite de dez por cento do número total de projetos realizadosem colaboração com as fundações de apoio em consonância com o § 4º e 5º, ambos do art. 6º doDecreto nº 7.423, de 2010.
§ 5º Em todos os projetos, deve ser incentivada a participação de discentes de graduação e depós-graduação.
Art. 7º Na execução de projetos, ações e parcerias descritas no art. 6º, a fundação de apoiocontratada poderá, por meio de instrumento legal próprio, utilizar-se de bens, serviços e imagem daUNIPAMPA, mediante ressarcimento e pelo prazo estritamente necessário à elaboração e à execução doprojeto nos termos do § 1º e § 2º do art. 9º do Decreto nº 7.423, de 2010.
§ 1º A utilização dos bens e serviços não poderá comprometer as atividades regulares a que sedestinam.
§ 2º A utilização deverá ser aprovada pelo órgão ao qual o bem ou serviço estiver vinculado.
§ 3º Terão seus valores de custo deduzidos integralmente do valor a ser ressarcido àUNIPAMPA:
I - os equipamentos a serem adquiridos com recursos do projeto e tombados como patrimônioda UNIPAMPA;
II - os custos das obras civis a serem construídas em áreas pertencentes à UNIPAMPA comrecursos de projeto e com finalidade de atender a demandas de ensino, pesquisa e extensão; e
III - os recursos previstos no projeto com o objetivo de manter laboratórios de pesquisa, deforma a criar condições propícias ao desenvolvimento da inovação e da pesquisa científica e tecnológicana UNIPAMPA.
§ 4º Quando os valores a serem deduzidos, conforme o § 3o, resultarem maiores que o valor aser ressarcido para a UNIPAMPA, não gerarão créditos futuros para outros projetos.
§ 5º Os projetos cujos recursos sejam oriundos de entes da administração pública direta ou deórgãos de fomento poderão prever o ressarcimento disposto no caput deste artigo, se assim permitiremos termos do edital, do convênio ou do contrato celebrado.
Art. 8º Do valor integral de receita dos projetos será previsto o ressarcimento à fundação deapoio, no valor máximo de 15%, conforme legislação, à título de despesa administrativa, conformeexpressamente demonstrado no respectivo plano de trabalho, em cada projeto, e será ressarcido deforma proporcional ao cumprimento do objeto do instrumento em consonância com o parágrafo únicodo art. 52 da Portaria Interministerial nº 507, de 24 de novembro de 2011.
Art. 9º Do valor de receita de custeio de cada projeto deverão ser previstos os seguintesressarcimentos:
I - à UNIPAMPA, no valor de até, no máximo, 5%, destinado às atividades institucionais dedesenvolvimento e qualificação de:
a) ações de ensino de graduação e pós-graduação;
b) ações de extensão;



c) ações de pesquisa;
d) ações de assistência estudantil;
e) processos de formação de pessoas;
f) ações de inovação e empreendedorismo;
g) ações de internacionalização; e
h) processos de gestão.
II- às unidades acadêmicas diretamente envolvidas no projeto, no valor de até 5%, no máximo.
Art. 10. O percentual e a forma de distribuição dos recursos a serem destinados para as açõesdescritas no art. 9º deverão ser regulamentados por normativa específica, expedida pela Reitoria.
Parágrafo único. Nos projetos que envolvam risco tecnológico, para solução de problematécnico específico ou obtenção de produto ou processo inovador, o ressarcimento previsto no caputpoderá ser dispensado, mediante justificativa circunstanciada constante no projeto a ser aprovado peloConselho Superior da UNIPAMPA.
Art. 11. A vigência do contrato ou convênio específico a ser celebrado entre a UNIPAMPA e afundação de apoio será estabelecida com base no período de execução dos projetos e determinada nocronograma de atividades constante no plano de trabalho devidamente registrado na plataforma oficialpara registro de projetos da UNIPAMPA e Plataforma + Brasil (Siconv).
Art. 12. Para efeito de execução dos recursos financeiros e sua respectiva prestação de contas, afundação de apoio autorizada deverá obedecer ao prazo estabelecido no contrato ou convênio, quepode ser prorrogado por manifestação de interesse das partes.

CAPÍTULO III
DA PARTICIPAÇÃO DOS SERVIDORES

Art. 13. A UNIPAMPA autorizará a participação de seus servidores docentes e técnico-administrativos em projetos de que trata o art. 6º, atendendo o que segue:
I - a participação de servidores docentes ou técnico-administrativos deverá ser aprovada pela suachefia imediata; e
II - professores em regime de Dedicação Exclusiva (DE) poderão participar em até 8 (oito) horassemanais remuneradas na média do semestre em projetos contratados com as fundações de apoio,desde que a participação seja esporádica, não implique prejuízos a suas demais atribuições e seja emassunto de sua especialidade, em consonância com o § 4º do art. 21 da Lei nº 12.772, de 2011.
Art. 14. As fundações de apoio contratadas para execução de projetos, ações e parcerias de quetrata o art. 6º poderão conceder bolsas de ensino, pesquisa, extensão e estímulo à inovação, comfundamento no art. 4º da Lei nº 8.958, de 1994, no art. 7º do Decreto nº 7.423, de 2010, ou no art. 9º daLei nº 10.973, de 2004, a servidores públicos federais, estaduais e municipais, autorizados por lei, comoparticipantes de projetos e ações multi-institucionais devidamente aprovados pela UNIPAMPA, se afonte de recursos assim permitir.
§ 1º É vedado, em qualquer hipótese, ao servidor perceber cumulativamente mais de uma bolsareferida no presente artigo.
§ 2º A participação do servidor no projeto ou na ação deverá ter a aprovação do órgão públicode origem.



§ 3º A participação de servidores definidos no caput deste artigo em atividades previstas nestaresolução não cria vínculo empregatício de qualquer natureza.
§ 4º Nos termos do § 2º do art. 3º da Lei nº 8.958, de 1994, as fundações de apoio não poderão:
a) contratar cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidadeou afinidade, até o terceiro grau, de servidor das IFES e demais ICTs que atue na direção das respectivasfundações e ocupantes de cargos de direção superior das IFES e demais ICTs por elas apoiadas;
b) contratar, sem licitação, pessoa jurídica que tenha como proprietário, sócio ou cotista, seudirigente, servidor das IFES e demais ICTs e cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral,por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de seu dirigente ou de servidor das IFES e demaisICTs por elas apoiadas; e
c) utilizar recursos em finalidade diversa da prevista nos projetos de ensino, pesquisa e extensãoe de desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e de estímulo à inovação.
§ 5º Aplicam-se às contratações que não envolvam a aplicação de recursos públicos as regrasinstituídas pela instância superior da fundação de apoio, disponíveis em seu sítio eletrônico, respeitadosos princípios mencionados no art. 2º da Lei nº 8.958, de 1994.
Art. 15. Para a fixação dos valores das bolsas, deverão ser levados em consideração critérios deproporcionalidade com relação à remuneração regular de seu beneficiário e, sempre que possível, osvalores de bolsas correspondentes concedidas por agências oficiais de fomento nos termos do § 2º doart. 7º do Decreto nº 7.423, de 2010.
Art. 16. O valor fixado para as bolsas destinadas a servidores e na contratação de pessoalexterno à UNIPAMPA para atuar na equipe técnica executora de projetos, quando de contrapartida daUNIPAMPA, ou de outra fonte que não as agências oficiais de fomento, obedecerá aos valores queconstam no Anexo I desta Resolução, referenciada pelos valores praticados pelo CNPq.
§ 1º A constatação de recebimentos que ultrapassem os limites definidos nos art. 15 e 16implicará, além das punições legais cabíveis, a proibição de recebimento de bolsas ou outra forma deremuneração previstas nesta resolução por um período de 12 (doze) meses.
§ 2º As fundações de apoio deverão encaminhar à PROGEPE da UNIPAMPA, mensalmente, arelação de bolsas ou outras formas de remuneração efetivamente concedidas com a devidaidentificação dos beneficiários.
Art. 17. O limite máximo da soma da remuneração, retribuições e bolsas percebidas pelodocente, em qualquer hipótese, não poderá exceder o maior valor recebido pelo funcionalismo públicofederal, nos termos do art. 37, inciso XI, da Constituição.
§ 1º O controle dos valores recebidos é de responsabilidade do servidor, que, para fins deregistro, deverá, semestralmente, encaminhar à PROGEPE uma declaração de rendimentos derivados debolsa em projeto com convênio/contrato de fundação de apoio.
§ 2º À PROGEPE, entre outras responsabilidades, cabe fiscalizar a remuneração dos servidoresbeneficiários de bolsa, a fim de que a soma de todas as retribuições atenda ao limite estabelecido nocaput deste artigo.
Art. 18. As bolsas de que trata o art. 14 deverão estar associadas a projetos de ensino, pesquisa,extensão ou desenvolvimento institucional, aprovados conforme normatização pertinente daUNIPAMPA.
Parágrafo único. As cargas horárias associadas a projetos e ações com concessão de bolsa ououtra forma de remuneração devem ser contabilizadas entre as atividades de ensino, pesquisa eextensão como horas no plano de trabalho, deverão ser declaradas em documento específico e estarão



condicionadas à autorização da chefia imediata, conforme formulário específico encaminhado para arespectiva área de pessoal da unidade.

CAPÍTULO IV
DA PARTICIPAÇÃO DOS DISCENTES DA UNIPAMPA

Art. 19. As fundações de apoio à UNIPAMPA poderão conceder bolsas de ensino, pesquisa eextensão e de estímulo à inovação aos alunos regulares de graduação e pós-graduação vinculados aprojetos institucionais devidamente aprovados conforme legislação pertinente, em consonância com oart. 4º-B da Lei nº 8.958, de 1994.
§ 1º As bolsas poderão ser concedidas como bolsa de estágio, na forma de bolsa de monitoria ebolsa acadêmica (ensino, pesquisa e extensão).
§ 2º Os valores das bolsas concedidas aos discentes envolvidos em projetos (ensino, pesquisa eextensão) observará o disposto no Anexo I desta Resolução e deverá considerar o nível acadêmico e suaatuação no projeto.
§ 3º Não será permitido o acúmulo de bolsas aos discentes da UNIPAMPA.
§ 4º Não será considerado acúmulo de bolsa o recebimento de recursos provenientes da políticade assistência estudantil que visam à permanência do discente na instituição para fins do cumprimentodas etapas acadêmicas.
§ 5º Os bolsistas serão selecionados mediante processo seletivo próprio pelo coordenador daproposta.
Art. 20. Quando houver a participação discente nas ações interinstitucionais, caracterizada peloseu objetivo acadêmico, deverá estar explícita na proposta da atividade, com a respectiva carga horáriae o plano de atividades, devidamente registrados na plataforma oficial para registro de projetos daUNIPAMPA.

CAPÍTULO V
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Art. 21. São consideradas atividades de prestação de serviços na UNIPAMPA aquelas que, semprejuízo das leis vigentes, quando utilizando a disponibilidade de recursos existentes na Universidade,atendem as necessidades de terceiros (entidades públicas ou privadas) nos termos da Lei nº 10.973, de1994, e em consonância com a Resolução CONSUNI/UNIPAMPA nº 07, de 29 de julho de 2010.
Art. 22. As atividades de prestação de serviços da UNIPAMPA respeitarão sua vocação científica,cultural e artística, e atenderão as necessidades do processo de ensino, pesquisa e extensão, devendoestar diretamente vinculadas a essas atividades afins.
Art. 23. A UNIPAMPA considera como prestação de serviços:
I - as consultorias, compreendidas como análise e emissão de pareceres, acerca de situações outemas específicos;
II - as assessorias, compreendidas como assistência ou auxílio técnico em assunto específico ouespecializado;
III - os laudos técnicos, compreendidos como auditorias, exames, perícias, laudos realizados emempresas nacionais e laboratórios, acerca de situações ou temas específicos ou especializados;



IV - as capacitações, compreendidas como treinamentos, capacitações e desenvolvimento derecursos humanos em assuntos específicos ou especializados; e
V - outras espécies de serviços voltados ao ensino, à pesquisa científica e tecnológica, à extensãouniversitária e à inovação realizados pela UNIPAMPA.
Art. 24. O desenvolvimento dos projetos constitui-se em instrumento de apoio e incentivo para:
a) o ensino, por meio da formação e capacitação de recursos humanos;
b) a pesquisa, por meio da execução de pesquisas científicas e tecnológicas inovadoras;
c) a extensão, por meio da interação com os diversos setores da sociedade que visem aointercâmbio, à disseminação e ao aprimoramento do conhecimento; e
d) o desenvolvimento institucional, por meio da participação em programas, ações, projetos eatividades, inclusive aqueles de natureza infraestrutural, que levem à melhoria das condições dainstituição para o cumprimento da sua missão.
Art. 25. A UNIPAMPA poderá ser ressarcida das despesas geradas pelas atividades ligadas aocumprimento de convênios e contratos ou outro instrumento legal firmado para a prestação deserviços.
Art. 26. Poderão ser consideradas despesas na execução das atividades de prestação deserviços, devidamente detalhados quanto a sua especificação e necessidade:
I - os recursos humanos, compreendidos como o pessoal da equipe necessário para alcançar osobjetivos e resultados esperados do projeto. O custo unitário (H/h) de cada membro da equipe nãodeverá incluir taxas, entretanto poderá incluir as parcelas referentes aos impostos e encargos. As horasalocadas para cada membro da equipe estão limitadas ao tempo comprovadamente dedicado aoprojeto;
II - os serviços terceirizados, compreendidos como os serviços prestados por pessoas físicas oujurídicas contratadas para realizar parte dos objetivos de um projeto, de caráter eventual, inclusiveobras e adequações na infraestrutura;
III - as despesas acessórias, especialmente as de importação e as de instalação necessárias aoadequado funcionamento de equipamentos;
IV - os materiais de consumo, compreendidos como os materiais para a execução do projeto, aslicenças de software, os componentes e/ou peças de reposição e outros bens perecíveis;
V - os materiais permanentes, compreendidos como os materiais e os equipamentos para aexecução do projeto, tais como material bibliográfico, dispositivos e/ou equipamentos eletroeletrônicose de informática;
VI - as viagens e diárias, compreendidas como as passagens, taxas de embarque, a locação ou ouso de veículos, a hospedagem e as refeições vinculados às atividades do projeto;
VII - outros, como serviços de registro de propriedade intelectual e patentes, comunicação,impressão, encadernação, fretes, locação de equipamentos, taxas de inscrição para participação demembros da equipe técnica executora do projeto em eventos (congressos, simpósios, conferências); e
VIII - os produtos e subprodutos oriundos de atividades desenvolvidas de atividadesagropecuárias, laboratoriais e de outros órgãos institucionais.
Parágrafo único. Os valores devem ser balizados pela média de preços praticada nas regiõesonde os projetos serão executados.
Art. 27. Os recursos financeiros deverão ser supervisionados pela UNIPAMPA, diretamenteexecutados ou por meio de fundações de apoio devidamente credenciadas ou autorizadas para esse fim.



CAPÍTULO VI
DA CONCESSÃO DE BOLSAS

Art. 28. O valor fixado para as bolsas destinadas a servidores e discentes da UNIPAMPAobedecerá aos valores que constam na tabela apresentada no Anexo I desta Resolução.
Art. 29. Na contratação de pessoal externo à UNIPAMPA para atuar na equipe técnica executorade projetos, devem ser observadas as tabelas de remuneração dos sindicatos das categoriasprofissionais, para definição dos valores a serem percebidos a título de remuneração.
Art. 30. No caso de concessão de bolsas de ensino, pesquisa, extensão e gestão, estas poderãoser caracterizadas como doação civil aos servidores públicos, para fins de isenção de imposto de renda,quando recebidas exclusivamente para esse fim e desde que os resultados dessas atividades nãorepresentem vantagem para o doador ou pessoa interposta, nem importem contraprestação deserviços, conforme art. 26 da Lei nº 9.250, de 1995.

CAPÍTULO VII
DAS ATRIBUIÇÕES DOS ENVOLVIDOS NOS PROJETOS

Seção I
Do coordenador do projeto

Art. 31. Coordenador do projeto é o servidor público vinculado ao quadro funcional daUNIPAMPA, podendo pertencer às unidades acadêmicas, às pró-reitorias ou outras unidadesadministrativas, o qual será responsável pela formulação e pelo progresso do projeto, com a principalatribuição, entre outras, de atuar na organização e estruturação metódica de sua execução.
Parágrafo único. O coordenador substituto deverá assumir todas as responsabilidades docoordenador do projeto, quando da sua ausência, e auxiliá-lo em todas as atividades durante a execuçãoe prestação de contas do projeto.
Art. 32. Compete ao coordenador do projeto a elaboração de toda documentação necessáriapara contratação da fundação de apoio, cumprimento do objeto contratado e correta utilização dosrecursos financeiros destinados a sua execução.
Art. 33. Constituem atribuições do coordenador do projeto e, subsidiariamente, do coordenadorsubstituto:
I - assumir a responsabilidade técnica do projeto, a execução e o compromisso de cumprir osprazos previstos no cronograma das atividades;
II - solicitar às fundações de apoio autorizadas para a gestão dos projetos orçamentos referentesaos custos administrativos para sua execução;
III - conforme os orçamentos fornecidos, indicar qual fundação de apoio autorizada pelaUNIPAMPA fará a gestão administrativa e financeira do projeto a ser executado;
IV - responsabilizar-se pela plena execução do projeto, conforme estabelecido em seu projetobásico e plano de trabalho;
V - enviar para a fundação de apoio, após a assinatura do convênio/contrato, as cópias doprojeto básico e plano de trabalho, assim como demais documentos necessários à boa gestão dosrecursos administrados;
VI - inteirar-se dos procedimentos de contratação de serviços por meio de fundação de apoio;



VII - expedir as solicitações de compra/serviço de acordo com os procedimentos da fundação deapoio;
VIII - responsabilizar-se pelo pleno cumprimento de todas as metas e etapas de execução doprojeto;
IX - manter o fiscal do projeto informados da execução do objeto;
X - responsabilizar-se pelas providências necessárias para formalização de toda e qualqueralteração durante a execução do projeto, as quais deverão ser instruídas com documentação pertinentee encaminhadas ao Núcleo de Relacionamento com Fundações de Apoio;
XI - atentar para o vencimento do convênio/contrato, bem como do Termo de ExecuçãoDescentralizada (quando couber), sendo de sua responsabilidade a solicitação de prorrogação desteúltimo no órgão descentralizador do recurso, quando necessário;
XII - encaminhar ao Núcleo de Relacionamento com Fundações de Apoio, nos casos desolicitação de prorrogação de convênio/contrato e de apostilamento, a documentação necessária parasua formalização acompanhada das devidas comprovações e justificativas;
XIII - manter, junto com o fiscal do convênio/contrato, livro de registro de todas asmovimentações financeiras do projeto bem como a guarda de toda a documentação que originou cadamovimentação, a qual deverá, ao término do projeto, ser anexada à prestação de contas;
XIV - fornecer, sempre que solicitado pelo Núcleo de Relacionamento com Fundações de Apoio,informações relativas ao andamento e à execução do projeto, assim como prestações de contas parciais;
XV - enviar anualmente, assim que solicitado pelo Núcleo de Relacionamento com Fundação deApoio, avaliação de desempenho da fundação de apoio baseada em indicadores e parâmetros objetivos,a qual deverá demonstrar os ganhos de eficiência obtidos na gestão de projetos realizados com acolaboração da fundação de apoio;
XVI - providenciar, ao término do projeto, o registro de aquisições de bens patrimoniais,conforme a legislação e as regulamentações internas da UNIPAMPA; e
XVII - elaborar, junto com o fiscal do convênio/contrato, relatório final de prestação de contas.

Seção II
Do fiscal

Art. 34. Fiscal do convênio/contrato é o agente, representante da Administração Pública,especialmente designado para fiscalizar a execução do projeto e as despesas realizadas pela fundaçãode apoio.
Art.35. Para fiscal titular e suplente do convênio/contrato serão indicados dois servidores pelaschefias de hierarquia imediatamente superior ao coordenador do projeto.
Parágrafo único. O fiscal suplente deverá assumir todas as responsabilidades do fiscal titularquando de sua ausência.
Art. 36. Constituem atribuições do fiscal:
I - monitorar a execução do convênio/contrato, de acordo com o previsto no projeto básico eplano de trabalho, assim como nas cláusulas contratuais;
II - comunicar ao coordenador do projeto as ocorrências do não cumprimento previsto nostermos do convênio/contrato;
III - responsabilizar-se pelo recebimento e ateste das notas fiscais bem como verificar se osserviços ou produtos entregues guardam conformidade com o estabelecido no contrato;



IV - avaliar, durante a execução do convênio/contrato, a regularidade da prestação do serviço eformular as notificações quando necessário, para correção de eventuais inadequações;
V - documentar, em caso de descumprimento contratual por parte da fundação de apoio, astentativas inexitosas de negociação amigável e demais notificações enviadas, além de encaminhar todadocumentação ao Núcleo de Relacionamento com Fundações de Apoio, para abertura de processoadministrativo sancionador no setor competente da PROAD;
VI - observar as disposições do Manual de Contratos Públicos da UNIPAMPA, que tratam sobreprocedimentos relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização de contratos;
VII - receber e analisar a prestação de contas final apresentada pela fundação de apoio e solicitarajuste caso encontre alguma inconsistência;
VIII - encaminhar ao Núcleo de Relacionamento com Fundações de Apoio a prestação de contaspara conferência, instruída com o relatório final, no qual deverá constar parecer para atestar aregularidade de todas as despesas realizadas pela fundação de apoio, o tombamento tempestivo dosbens adquiridos e qualquer ressalva ou apontamento que julgar necessário; e
IX - manifestar-se quanto às solicitações requeridas pelo Coordenador, as quais têm por objetivoalterar qualquer item do projeto, inclusive no que diz respeito à aditivação ou supressão doconvênio/contrato.

Seção III
Do Núcleo de Relacionamento com Fundações de Apoio

Art. 37. Constituem atribuições do Núcleo de Relacionamento com Fundações de Apoio:
I - recepcionar e analisar as solicitações de contratação de fundação de apoio previamenteautorizadas e dar encaminhamento necessário para sua formalização;
II - juntar ao processo de solicitação de contratação de fundação de apoio toda documentaçãoque for de sua competência para formalização do certame;
III - solicitar ao coordenador do projeto qualquer ajuste ou documento que se julgue necessárioao processo, no decorrer seja da contratação de fundação de apoio, seja da execução do projeto,seja daprestação de contas;
IV - encaminhar ao coordenador do projeto digital documentação para conhecimento ou que aguarda seja de sua responsabilidade;
V - conferir os requisitos formais da prestação de contas e dar o devido encaminhamento aossetores competentes, para a análise orçamentária, financeira, contábil, legal e técnica do projeto;
VI - quando houver litígio dos aspectos relacionados ao projeto, intermediar as relações entre afundação de apoio e a coordenação do projeto;
VII - definir e aperfeiçoar os procedimentos formais do processo que envolvam contratação eexecução do projeto;
VIII - atualizar o site da UNIPAMPA, na aba Fundações de Apoio, bem como disponibilizar todosos procedimentos e fluxos adotados pelo Núcleo;
IX - disponibilizar os relatórios de prestação de contas para acesso no sítio do Núcleo deRelacionamento com Fundações de Apoio;
X - verificar a possibilidade de execução do projeto por meio da contratação de fundação deapoio; e
XI - verificar a composição da equipe técnica executora, conforme art. 6o, §3o do Decreto no

7.423, de 2010.



CAPÍTULO VIII
DOS PROCEDIMENTOS

Seção I
Do projeto

Art. 38. Previamente ao encaminhamento do processo para a contratação de fundação deapoio, o coordenador deverá submeter o projeto à plataforma oficial para registro de projetos daUNIPAMPA, para aprovação pelas comissões/conselhos competentes de sua área afim.
Parágrafo único. Projetos que envolvam seres humanos, animais ou manipulação de produtosque requeiram cuidados especiais, de acordo com a Legislação, deverão ser submetidos à respectivacomissão de ética da UNIPAMPA (Comitê de Ética em Pesquisa – CEP e Comissão de Ética no Uso deAnimais – CEUA).
Art. 39. A solicitação de contratação de fundação de apoio deverá ser encaminhada ao Núcleode Relacionamento com Fundações de Apoio pelo coordenador do projeto após o registro deste, jáautuada como processo no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), com a seguinte documentação,entre outras que sejam necessárias:
I - plano de trabalho nos termos do § 1º do art. 6º da Lei nº 8.958, de 1994, no qual sejamprecisamente definidos:
a) objeto, projeto básico, prazo de execução limitado no tempo, bem como os resultadosesperados, metas e respectivos indicadores;
b) os recursos da instituição apoiada envolvidos, com os ressarcimentos pertinentes, nos termosdo art. 6º da Lei nº 8.958, de 1994, observado o art. 4º da Lei nº 10.973, de 2004, para assegurar aigualdade de oportunidades a empresas e demais organizações interessadas;
c) os participantes vinculados à instituição apoiada e autorizados a participar do projeto, naforma das normas próprias da referida instituição, identificados por seus registros funcionais, nahipótese de docentes ou servidores técnico-administrativos, observadas as disposições deste artigo,informados os valores das bolsas a serem concedidas;
d) pagamentos previstos a pessoas físicas e jurídicas, por prestação de serviços, devidamenteidentificados pelos números de CPF ou CNPJ, conforme o caso; e
e) despesas administrativas até o limite de 15% (quinze por cento) do valor do objeto;
II - cópia do projeto aprovado no órgão/instituição financiador(a);
III - cópias das atas de aprovação para execução de projeto e número de registro do projeto naplataforma oficial para registro de projetos da UNIPAMPA;
IV - projeto básico, para projetos da área de Engenharia;
V - declaração de verba descentralizada (quando couber);
VI - solicitação para contratação da fundação de apoio, para verificação da possibilidade deexecução do projeto;
VII - comprovação dos orçamentos dos custos administrativos realizados junto às fundações deapoio credenciadas/autorizadas; e
VIII - proposta de trabalho da fundação de apoio com o detalhamento do cálculo do valor a sercobrado pela gestão/serviço prestado ao projeto.

Seção II
Do termo aditivo e do apostilamento



Art. 40. Serão formalizados termos aditivos aos convênios/contratos com fundação de apoio noscasos de necessidade de prorrogação da vigência contratual ou então quando houver acréscimo ousupressão de valores do projeto.
§ 1º Os pedidos para a formalização dos termos aditivos deverão ser encaminhados pelocoordenador, com a ciência do fiscal do projeto, ao Núcleo de Relacionamento com Fundações deApoio, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias para situações de prorrogação da vigência.
§ 2º Em casos de alterações que impactem diretamente a execução e/ou o orçamento doprojeto, caberá ao coordenador encaminhar o projeto com as alterações para nova aprovação nasComissões/Conselhos competentes de suas áreas afins, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias.
Art. 41. O apostilamento de convênio/contrato será feito quando houver necessidade dealterações que não modifiquem o objeto contratado, a sua vigência nem alterem o valor final doconvênio/contrato.
Art. 42. O rito e a documentação necessária para a formalização do termo aditivo eapostilamento estarão dispostos no site da UNIPAMPA, na aba fundações de apoio, e é responsabilidadedo coordenador do projeto observar e respeitar toda a formalidade ali descrita.
Art. 43. Não será aceita pelo Núcleo de Relacionamento com Fundações de Apoio a solicitaçãode termo aditivo ou apostilamento encaminhada de forma diversa da tramitada via Sistema Eletrônicode Informações (SEI) ou que for enviada em documento que não seja original ou sem as devidasassinaturas.
Art. 44 Toda solicitação de termo aditivo ou apostilamento que for encaminhada, de formaincompleta, ao Núcleo de Relacionamento com Fundações de Apoio, será remetida ao responsável,novamente, via Sistema Eletrônico de Informações (SEI), sendo de responsabilidade do coordenador doprojeto providenciar sua complementação.

CAPÍTULO IX
DOS PRAZOS

Art. 45. O prazo mínimo para o recebimento de solicitação e documentação pelo Núcleo deRelacionamento com Fundações de Apoio será de:
I - nova contratação de fundação de apoio: 90 (noventa) dias antes da data estimada para oinício da vigência do convênio/contrato; e
II - termo aditivo: 30 (trinta) dias para situações de prorrogação da vigência e de 90 (noventa)dias para demais termos.
Art. 46. O coordenador do projeto terá o prazo de 30 (trinta) dias para envio da avaliação dedesempenho da fundação de apoio, contados a partir do dia seguinte da data de envio da solicitaçãopelo Núcleo de Relacionamento com Fundações de Apoio.
Art. 47. A coordenação do projeto terá o prazo de 30 (trinta) dias para enviar a prestação decontas ao Núcleo de Relacionamento com Fundações de Apoio, contados a partir do envio pelafundação de apoio.
Art. 48. Em casos de urgência ou excepcionais, o Núcleo de Relacionamento com Fundações deApoio poderá aumentar ou diminuir os prazos estabelecidos neste capítulo, mediante ciência daCoordenação do Projeto.
Art. 49. Inexistindo preceito legal, prazo determinado nesta Resolução ou solicitações de outrosórgãos que necessitem de retorno urgente, será de 5 (cinco) dias o prazo para envio de qualquer



documentação requerida pelo Núcleo de Relacionamento com Fundações de Apoio a cargo do fiscal oucoordenador do projeto.

CAPÍTULO X
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Seção I
Da prestação de contas parcial

Art. 50. Caberá ao coordenador do projeto, semestralmente, elaborar e encaminhar ao Núcleode Relacionamento com Fundações de Apoio, relatório de prestação de contas parcial, informando:
I - as atividades executadas;
II - o alcance das metas estabelecidas no plano de trabalho;
III - as despesas decorrentes do projeto, comprovadas com documentos fiscais;
IV - os pagamentos realizados a pessoas jurídicas identificadas pelo seu nome e CNPJ;
V - os pagamentos realizados, sob qualquer forma, a pessoas físicas identificadas pelo seu nomee CPF;
VI - os resultados obtidos; e
VII - demais informações necessárias.
Art. 51. O relatório mencionado no art. 50 deverá ser aprovado pelo fiscal do projeto.
Art. 52. Os relatórios de prestação de contas deverão estar disponíveis para acesso no sítio doNúcleo de Relacionamento com Fundações de Apoio.
Art. 53. A fundação de apoio deverá emitir, semestralmente, relatório com a estruturamencionada no art. 50, podendo ser complementado com as informações que julgue necessárias.
Art. 54. Os relatórios parciais deverão ser analisados pelo Núcleo de Relacionamento comFundações de Apoio (PROPLAN) quanto aos requisitos formais, pela Coordenadoria de contabilidade efinanças (PROAD) quanto ao seu teor contábil e quanto à conformidade dos dados apresentados, bemcomo a compatibilidade com as informações fornecidas pela fundação para o mesmo período, porComissão Permanente nomeada mediante Portaria, constituída por servidores da PROPLAN, PROAD,PROPPI, PROEXT, PRAEC e PROGEPE.
Art. 55. No caso da não apresentação do relatório parcial ou detecção de inconformidades noconvênio ou contrato, caberá ao fiscal, mediante manifestação formal, a decisão sobre o sobrestamentodo projeto, que deverá ser encaminhado à pró-reitoria afim, para manifestação, e ao Conselho deCampus, para ciência.
Parágrafo único. Além da prestação contas semestral, poderá haver, quando instituída em lei,ou por fim de gestão, a qualquer tempo, levantamento, prestação ou tomada de contas do convênio oucontrato em consonância com o art. 78 da Lei nº 4.320/64.

Seção II
Da prestação de contas final

Art. 56. A fundação de apoio enviará a prestação de contas final à coordenação do projeto noprazo de 60 (sessenta) dias após o encerramento da vigência do convênio/contrato ou conclusão daexecução do objeto, o que ocorrer primeiro.



Art. 57. O coordenador e o fiscal do projeto deverão elaborar relatório final de avaliação,especificando o alcance de todas as metas quantitativas constantes no plano de trabalho e projetobásico e, ainda, relacionar todos os bens adquiridos no âmbito de sua execução.
Art. 58. O fiscal do projeto deverá elaborar parecer nos termos do art. 36, inciso VIII destaResolução.
Art. 59. Toda documentação referente à prestação de contas deverá ser inserida ao processo e,em seguida, ser encaminhada ao Núcleo de Relacionamento com Fundações de Apoio no prazo máximode 30 (trinta) dias, a contar do envio pela fundação de apoio.
Art. 60. A prestação de contas final deverá ser instruída, com a seguinte documentação:
I - demonstrativos de receitas e despesas;
II - cópia dos documentos fiscais da fundação de apoio;
III - relação de pagamentos a pessoas jurídicas e físicas, discriminando, nesta última, asrespectivas cargas horárias e dados de seus beneficiários;
IV - cópias de guias de recolhimentos;
V - atas de licitação ou chamamentos públicos;
VI - relatório final de prestação de contas elaborado pelo coordenador e fiscal do projeto;
VII - parecer final formulado pelo fiscal do convênio/contrato; e
VIII - demais documentos que se fizerem necessários.
Art. 61. Os relatórios de prestação de contas finais deverão ser analisados pelo Núcleo deRelacionamento com Fundações de Apoio (PROPLAN) quanto aos requisitos formais, pelaCoordenadoria de contabilidade e finanças (PROAD) quanto ao seu teor contábil e quanto àconformidade dos dados apresentados bem como a compatibilidade com as informações fornecidaspela fundação para o mesmo período, por Comissão Permanente nomeada mediante Portaria,constituída por servidores da PROPLAN, PROAD, PROPPI, PROEXT, PRAEC e PROGEPE.
Parágrafo único. A regularidade da prestação de contas é de responsabilidade do coordenador edo fiscal do projeto, bem como a regular aplicação dos recursos e a fiscalização do objeto contratado.
Art. 62. A Comissão permanente deverá realizar a análise da prestação de contas final e emitirrelatório final, atestando a regularidade na execução dos recursos e o cumprimento do objeto proposto,com base na legislação vigente.
Art. 63. O relatório final da Comissão Permanente será encaminhado ao pró-reitor da PROPLANpara análise, o qual, em seguida, decidirá pela aprovação da prestação de contas da avença.

CAPÍTULO XI
DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 64. O coordenador e o fiscal do projeto deverão ser capacitados para atuar em projetos comfundações de apoio.
Parágrafo único. Essa capacitação deverá ser ofertada pela UNIPAMPA, em modalidadepresencial e/ou a distância.
Art. 65. Esta Resolução revoga as Resoluções CONSUNI/UNIPAMPA nº 122, de 26 de novembrode 2015 e nº 130, de 17 de dezembro de 2015.



Art. 66. A presente resolução entra em vigor em 11 de outubro de 2021.
Bagé, 30 de setembro de 2021.

Roberlaine Ribeiro Jorge
Reitor



ANEXO I
MODALIDADES DE BOLSA POR TIPO DE BENEFICIÁRIO E VALORES MÁXIMOS PARA CADA MODALIDADEDE BOLSA

CLASSE BENEFICIÁRIO MODALIDADE VALORMÁXIMO(R$)

1
Alunos de Ensino Médio

DesenvolvimentoInstitucional 400,00

Estágio 400,00
Extensão 400,00
Iniciação Científica 400,00

2 Alunos de graduação eprofissionais com nívelmédio de formaçãocompleto

DesenvolvimentoInstitucional 550,00

Ensino 550,00
Estágio 550,00
Extensão 550,00
Iniciação Científica 550,00

3
Alunos/profissionais depós-graduação*

Especialização
DesenvolvimentoInstitucional / Pesquisa /
Extensão

1.500,00

Mestrado
DesenvolvimentoInstitucional / Pesquisa /
Extensão

2.000,00

Doutorado
DesenvolvimentoInstitucional / Pesquisa /
Extensão

2.500,00

Pós-doutorado
DesenvolvimentoInstitucional / Pesquisa /
Extensão

5.500,00

Nível médio 1.500,00



4 Servidores Públicos Ativos(técnico-administrativos edocentes)

DesenvolvimentoInstitucional/Pesquisa/
Ensino /Extensão

Graduado 2.000,00
Especialista 2.500,00
Mestre 3.500,00
Doutor 5.500,00

*Os valores de bolsas referentes à Classe 3 deverão, preferencialmente, seguir os valores estabelecidospelas agências CNPq e CAPES.



ANEXO I
MODALIDADES DE BOLSA POR TIPO DE BENEFICIÁRIO E VALORES MÁXIMOS PARA CADAMODALIDADE EM PROJETOS FIRMADOS COM AS FUNDAÇÕES DE APOIO

(Redação dada pela Resolução CONSUNI/UNIPAMPA nº 384/2023)
CLASSE BENEFICIÁRIO MODALIDADE VALORReferência(R$)

Valor máximo(20% superiorao referência)(R$)

1 Alunos de Ensino Médio
Desenvolvimento Institucional 300,00 360,00
Estágio 300,00 360,00
Extensão 300,00 360,00
Iniciação Científica 300,00 360,00

2 Alunos de graduação e profissionaiscom nível médio de formaçãocompleto

Desenvolvimento Institucional 700,00 840,00
Ensino 700,00 840,00
Estágio 700,00 840,00
Extensão 700,00 840,00
Iniciação Científica 700,00 840,00

3 Alunos/profissionaisde pós-graduação*

Especialização Desenvolvimento Institucional/Pesquisa /Extensão 1.500,00 1.800,00

Mestrado Desenvolvimento Institucional/Pesquisa /Extensão 2.100,00 2.520,00

Doutorado Desenvolvimento Institucional/Pesquisa /Extensão 3.100,00 3.720,00
Pós-doutorado Desenvolvimento Institucional/Pesquisa /Extensão 5.200,00 6.240,00

4 Servidores Públicos Ativos (técnico-administrativos e docentes)
DesenvolvimentoInstitucional/Pesquisa/Ensino/Extensão

Nível médio 1.500,00 1.800,00
Graduado 2.000,00 2.400,00
Especialista 2.500,00 3.000,00
Mestre 3.100,00 3.720,00
Doutor 7.750,00 9.300,00

*Os valores de bolsas referentes à Classe 2 e 3 deverão, preferencialmente, seguir os valores estabelecidos pelasagências CNPq, CAPES e FAPERGS.

https://sites.unipampa.edu.br/consuni/files/2023/07/res--384_2023-altera-a-res--323.pdf


ANEXO II
FLUXO DE PROCESSOS DE CONVÊNIO E CONTRATO DE FUNDAÇÕES DE APOIO

Classificação Atividade Ator Descrição da atividade
1 Realizar capacitação Coordenador do projeto O Coordenador do projeto deverárealizar o curso disponibilizado peloNúcleo de Relacionamento comFundações de Apoio, que é pré-requisito para atuar nos processoscom contratação/convênio comfundações de apoio.
2 Elaboração e cadastrodo projeto Coordenador do projeto O Coordenador elabora o projeto erealiza o cadastro na plataformaoficial para registro de projetos daUNIPAMPA.
3 Solicitação pelocoordenador de parecerde exequibilidade

Coordenador doProjeto, Fiscal,CoordenadorAdministrativo,CoordenadorAcadêmico e Diretor doCampus.

O Coordenador do projeto solicitaao Coordenador Administrativo eAcadêmico um parecer de que oprojeto tem possibilidade de serexecutado na infraestruturadisponível e que há disponibilidadede carga horária dos envolvidos.
No caso de projetos de ensino pararecebimento de alunos, o parecerdeve ser sobre as condições dealojamento e alimentação.

4 Aprovação do Projeto A Comissão local doCampus (ensinopesquisa ou extensão)
O Coordenador deverá encaminharo projeto à comissão local paraavaliação quanto à compatibilidadedo objeto com as finalidades daUNIPAMPA e com os pareceressobre a exequibilidade para aexecução do projeto. A Comissãolocal emite seu parecer ao Conselhode Campus para aprovação.



5 Aprovação no Conselhode Campus Coordenação Local Os projetos devem ser aprovadospelo Conselho da UnidadeAcadêmica, e a ata deverá serinserida no SEI, dando início aotrâmite para o NRFA.
6 Formalização doprocesso Coordenador do projetoou Interface no Campus Instruir processo conforme 1ª fasedo checklist disponível no site doNúcleo e tramitar para a UnidadeNRFA no SEI.
7 Verificar atendimentode pré-requisito Núcleo deRelacionamento comFundações de Apoio

Verificar se o Coordenadorresponsável do projeto concluiu acapacitação necessária para atuarem projetos comcontratação/convênio comfundações de apoio.
8 Analisar e conferir osdocumentos incluídos Núcleo deRelacionamento comFundações de Apoio

Análise quanto ao preenchimentodo projeto básico, detalhamento doplano de trabalho e verificação darelação de documentos anexados aoprocesso.
9 Solicitar correções Núcleo deRelacionamento comFundações de Apoio

Em caso de ausência de documentoslistados no checklist ou necessidadede correções, solicitar ajustes aoCoordenador.
10 Inclusão dedocumentos Núcleo deRelacionamento comFundações de Apoio

Inclusão de demais documentoslistados na 2ª fase do checklist.

11 Pedido de compra pordispensa de licitaçãopara contratação deFundação de Apoio paraprojetos com recursosde origem privada.

Coordenador do projeto Coordenador realiza pedido decompra por dispensa de licitação noGURI.
Observação: Projetos de prestaçãode serviços e convênioscujosrecursos são de origem pública nãorealizam esta etapa.

12 Inclusão dodemonstrativo decálculo
Coordenadoria decontabilidade e finanças(PROAD)

CCF realiza a inclusão dodemonstrativo de cálculo referenteao ressarcimento dos custosindiretos e uso da infraestrutura daUNIPAMPA e da UnidadeAcadêmica.



13 Inclusão de Minuta Núcleo deRelacionamento comFundações de Apoio(PROPLAN) ouCoordenadoria deContratos, Licitações eServiços (PROAD)

Inclusão de minuta de convênio oucontrato, conforme fonte do recursofinanceiro do projeto.

14 Parecer da ProcuradoriaFederal junto àUNIPAMPA
Núcleo deRelacionamento comFundações de Apoio(PROPLAN) ouCoordenadoria deContratos, Licitações eServiços (PROAD)

O processo é encaminhado paraanálise e parecer da ProcuradoriaFederal.

15 Atendimento aosapontamentos daProcuradoria Federal
Núcleo deRelacionamento comFundações de Apoio(PROPLAN) ouCoordenadoria deContratos, Licitações eServiços (PROAD)

Realizar os ajustes na minuta decontrato ou convênio, conformeapontamentos realizados pelaProcuradoria Federal.

16 Solicitar cadastro deusuário externo no SEI Núcleo deRelacionamento comFundações de Apoio
É solicitado ao representante legal eàs testemunhas dos partícipes querealizem cadastro de usuárioexterno no SEI.

17 Publicação de dispensade licitação Coordenadoria deContratos, Licitações eServiços (PROAD)
Em caso de contrato, aCoordenadoria de Contratos,Licitações e Serviços (PROAD)providencia a publicação dadispensa de licitação.

18 Disponibilizar paraassinaturas Núcleo deRelacionamento comFundações de Apoio(PROPLAN) ouCoordenadoria deContratos, Licitações eServiços (PROAD)

Disponibilizar minuta de convênioou contrato e demais documentospara assinatura dos partícipes.

19 Encaminhar parapublicação Núcleo deRelacionamento comFundações de Apoio(PROPLAN) ouCoordenadoria deContratos, Licitações e

Publicação de extrato de Convênioou Contrato no Diário Oficial daUnião (DOU).



Serviços (PROAD)

20 Publicação de Portaria Núcleo deRelacionamento comFundações de Apoio(PROPLAN) ouCoordenadoria deContratos, Licitações eServiços (PROAD)

Publicação da portaria de nomeaçãodos coordenadores e fiscais doconvênio ou contrato.

21 Cadastrarprograma/projeto naPlataforma + Brasil
Divisão de Gestão deConvênios/Núcleo deRelacionamento comFundações de Apoio

No caso de convênio, oprograma/projeto é cadastrado naPlataforma + Brasil.

22 Verificação dedisponibilidade dorecurso financeiro
Divisão de Orçamento A Divisão de Orçamento realiza averificação da disponibilidade dorecurso em caso de projeto comrecurso público.

23 Início das atividades doprojeto Coordenador do projeto O Coordenador dá início à execuçãodo plano de trabalho junto àFundação de Apoio.
24 Encaminhar Declaraçãoà PROGEPE Servidores daUNIPAMPA envolvidosno projeto beneficiáriosde bolsa

Os servidores que fazem parte daequipe técnica executora do projetoque são beneficiários de bolsadeverão encaminhar à PROGEPE,semestralmente, a declaração derendimentos derivados de bolsa emprojeto com convênio/contrato daFundação de Apoio.
25 Informar Setor dePatrimônio do Campus Coordenador do projeto O Coordenador comunica o Setor dePatrimônio de sua Unidade quandodo recebimento de benspertencentes ao projeto.
26 Prestação de contasparcial Coordenador do projeto Coordenador solicita a prestação decontas parcial à Fundação de Apoiocom frequência semestral, elaborarelatório, que deve ter parecer dofiscal e encaminha ao Núcleo deRelacionamento com Fundações deApoio.



27 Conferência deprestação de contasparcial
Núcleo deRelacionamento comFundações de Apoio

O Núcleo realiza a conferência dosdocumentos formais da prestaçãode contas e encaminha àCoordenadoria de contabilidade efinanças (PROAD).
28 Conferência deprestação de contasparcial

Coordenadoria deContabilidade eFinanças (PROAD)
A Coordenadoria de Contabilidade eFinanças realiza a análise contábil.

29 Correção de Prestaçãode contas parcial Coordenador do projeto Coordenador realiza correções naprestação de contas parcial, casonecessário.

30 Avaliação de prestaçãode contas parcial Comissão Permanentenomeada por Portaria,constituída porservidores da PROPLAN,PROAD, PROPPI,PROEXT, PRAEC ePROGEPE.

O NRFA encaminha a prestação decontas parcial à Comissãopermanente para análise da eemissão de relatório parcial,atestando a regularidade naexecução dos recursos e ocumprimento do objeto proposto,com base na legislação vigente.
31 Prestação de contasfinal Coordenador do projeto O Coordenador solicita a prestaçãode contas final à Fundação de Apoio,elabora relatório final, que deve seraprovado pelo fiscal e encaminha aoNúcleo de Relacionamento comFundações de Apoio.
32 Conferência deprestação de contasfinal

Núcleo deRelacionamento comFundações de Apoio
O Núcleo realiza a conferência dosdocumentos formais da prestaçãode contas final e encaminha àCoordenadoria de Contabilidade eFinanças(PROAD).

33 Conferência deprestação de contasfinal
Coordenadoria deContabilidade eFinanças (PROAD)

A Coordenadoria de Contabilidade eFinanças realiza a análise contábil.

34 Correção de prestaçãode contas final Coordenador do projeto Coordenador realiza correções naprestação de contas final, casonecessário.



35 Tombamento dos bensem doação Coordenador do projeto Após conferência de prestação decontas final pela CCF, o Coordenadordo projeto providência junto àDivisão de Patrimônio (PROAD) otombamento dos bens adquiridosno projeto, conforme Manual dePatrimônio da Universidade.
36 Avaliação de prestaçãode contas final Comissão Permanentenomeada por Portaria,constituída porServidores da PROPLAN,PROAD, PROPPI,PROEXT, PRAEC ePROGEPE.

O NRFA encaminha a prestação decontas final à Comissão Permanentepara análise da prestação de contasfinal e emissão de relatório final,atestando a regularidade naexecução dos recursos e ocumprimento do objeto proposto,com base na legislação vigente.
37 Manifestação de ciênciae aprovação Pró-reitor(a) dePlanejamento einfraestrutura

O Núcleo de Relacionamento comFundações de Apoio encaminha oprocesso ao Pró-reitor dePlanejamento e Infraestrutura, para,após análise do relatório final daComissão, decidir pela aprovação daprestação de contas e peloencerramento do processo.
38 Manifestação de ciência Reitor O Núcleo de Relacionamento comFundações de Apoio encaminha oprocesso ao Reitor para ciência deaprovação da prestação de contas eencerramento do processo.


